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EDITAL  
  

PROCESSO LICITATÓRIO/PME Nº 033/2026  
 PREGÃO ELETRÔNICO/PME N° 021/2026  

  
O MUNICÍPIO DE EXU, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Pedro Jair Gonçalves Junior, 
designado pela Portaria nº 002/2026, do dia 05 de janeiro de 2026, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará 
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, no dia 19 de maio de 2026, às 09:00 

horas, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Municipal nº 1428/2023, Decreto Municipal 021/2025 e demais regramentos vinculados 
à licitação. 
 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidores integrantes do quadro da Secretaria 
Municipal de Administração, denominados Equipe de Apoio (Presidente e Membros), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo, constante da página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 
 
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 
 
Secretaria Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
Secretário: CÍCERO MARCELINO GONÇALVES 
 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.licitanet.com.br   
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

08:00 horas do dia 04 de maio de 2026 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

08:00 horas do dia 19 de maio de 2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 09:00 horas do dia 19 de maio de 2026 
 
MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES:   
ABERTO COM INTERVALO MÍNIMO DE LANCES conforme abaixo: 
R$ 0,01 (um centavo). 
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Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA.   
  
Endereço eletrônico exclusivo para formalização de consultas e pedido de esclarecimentos: 
www.licitanet.com.br. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado PREGOEIRO, designado 
por Portaria, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para a página eletrônica da Plataforma de Licitações da Licitanet 
(www.licitanet.com.br). 

1.3. Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no 
órgão na data agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo 
horário do dia útil subsequente. 

 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO NOS 
EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 30 DE MAIO 
DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 2026) / SÃO 
JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª GRANDE 
VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / ANIVERSÁRIO 
DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE SETEMBRO DE 
2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / 
TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026). 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Constituem anexos deste Edital: 
2.3.1. Anexo I – Termo de Referência  
2.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 
2.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada 
2.3.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.3.5. Anexo V – Minuta do Contrato 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O valor máximo admitido para o presente procedimento é de R$ 1.809.502,20 (Hum 
milhão, oitocentos e nove mil, quinhentos e dois reais e vinte centavos). 
3.2. Tendo em vista que a presente contratação se dará por meio da formação de Ata de 
Registro de Preços, não haverá, neste primeiro momento, vinculação direta a dotação 
orçamentária específica, uma vez que a Ata não gera obrigação imediata de contratação 
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para a Administração Pública, nos termos do art. 82, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
3.3. A dotação orçamentária será exigida no momento da formalização da contratação 
decorrente da Ata, por meio da emissão de Ordem de Serviço, autorização de 
fornecimento ou instrumento equivalente. Neste ato, o órgão ou unidade administrativa 
solicitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a respectiva reserva de recursos 
orçamentários, compatível com o valor a ser contratado, conforme previsto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e demais normas 
aplicáveis. 
3.4. A Administração controlará, por meio do gestor e fiscal da Ata, a vinculação entre as 
solicitações de execução, a disponibilidade da Ata e a adequada cobertura orçamentária 
por parte dos requisitantes. 
3.5. Quando da formalização do instrumento contratual, as despesas decorrentes desta 
contratação estarão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Exu, na classificação abaixo: 
Órgão: 12- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE. 
Unidade: 01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE 
Funcional: 13 392 1027 2159 0000 - APOIO AOS EVENTOS/FESTAS CULTURAIS, 
POPULARES, TRADICIONAIS E EDUCACIONAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame 
na plataforma da LICITANET, não sendo aceito por outro meio. 
4.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação; 
4.3. Se a impugnação e/ou a decisão do Pregoeiro depender de parecer técnico-jurídico- 
científico-financeiro, será poderá ser prorrogado prazo desde que justificado. 
4.4. Acolhida a impugnação, caso necessitem haver eventuais modificações no edital, 
estas implicarão em nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas; 
4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, devendo ser realizados por forma eletrônica através do sistema 
LICITANET, não sendo aceito por outro meio; 
4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame;  
4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  
4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
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vincularão os participantes e a administração. 
4.10. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 03 (três) anos, e multa, nos termos do art. 337-I do Código Penal Brasileiro. 

 
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO 
5.1. A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, divulgados pela Plataforma de Licitações da Licitanet no endereço 
(www.licitanet.com.br), atentando também para a data e horário do início da disputa. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, subsidiado pela Equipe de Apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
6.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
6.1.3. Verificar a habilitação dos LICITANTES, juntamente com a Equipe de Apoio, e 

Equipe Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante, quando for o caso; 
6.1.4. Abrir as propostas de preços; 
6.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com a Equipe de Apoio e 

Equipe Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante, quando for o caso; 
6.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de maior preço; 
6.1.8. Declarar a vencedora; 
6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
6.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 
6.2. Do Credenciamento 
6.2.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizada em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 
fases. 

6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do PREGÃO 
ELETRÔNICO deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio do Plataforma de Licitações da Licitanet 
(www.licitanet.com.br). 

6.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de Exu, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO 
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ELETRÔNICO. 
6.2.5. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 

6.2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

6.3. Da participação no certame 
6.3.1. Poderão participar deste Certame interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO. 

6.3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for 
exigido. 

6.3.3. A participação no Certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastro da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos. 

6.3.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

6.3.6. Não poderão participar desta licitação: 
a) Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 

c) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 

e) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

f) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

g) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
h) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
i) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
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j) Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos; 

k) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

l) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário) 

m)  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

6.3.7. Como condição para participação nO PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

a) Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; Que atende 
aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 
14.133/2021; 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

c) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e que assume a responsabilidade pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

d) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

e) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 
14.133/2021; 

f) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88. 

g) Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 

h) Declara para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOPERATIVA, conforme a Lei 
Complementar nº. 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência. ()sim, ME; () sim, EPP; ()não, outros 
enquadramentos. 

i) É vedada a participação de consórcios por se tratar de contratação comum para 
empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica, 
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econômico-financeira e demais condições suficientes para a execução de contratos 
dessa natureza, o que não tornará restrito o âmbito de possíveis licitantes. 

6.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor total do lote. 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de 
garantia; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 
preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edital; 

7.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha 
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orçamentária, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor 
total geral. 

8.4. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 
ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada 
item, a fim de evitar jogo de planilhas. 

8.5. Os documentos de habilitação exigidos no edital, serão apresentados após a 
disputa de lances e mediante a convocação pelo Pregoeiro, conforme o art. 63, 
Inc. II da lei 14.133/21. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

9.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário de cada Item. 
9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

9.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”. 
9.12. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
9.13. No modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações; 
9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;  
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9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente;  

9.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto 
de 2020. 

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25. A melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28. Da Margem de Preferência – Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, e, 
justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local 
e regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 
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de pequeno porte sediadas local (na sede do município de Exu), até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

9.29. Aplica-se acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local (na sede do município 
de Exu) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

9.30. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local (na sede do município 
de Exu) melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

9.31.  Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente melhor classificada, serão convocadas as 
remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.32.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 

9.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.37. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo determinado pelo 
mesmo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. A Proposta ajustada deverá ser encaminhada pelo licitante por meio de campo próprio 
do sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, após solicitação fundamentada, 
contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor e deverá: 

10.2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com o modelo da planilha 
orçamentária, contendo nome, razão social, endereço da empresa e número do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas preferencialmente mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), pelo(s) representante(s) legal (ais) da empresa ou 
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procurador com a identificação, devidamente munido de instrumento de mandato 
que lhe confira poderes para tal, contendo indicações dos respectivos preços unitários 
e preço total, em algarismos. 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 
14.133/2021). 

10.2.6. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas 
e valor global ajustado. 

10.2.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.2.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.2.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.3. Após o aceite da proposta vencedora, deverão ser encaminhados TODOS os 
documentos de habilitação, conforme exigências estabelecidas no item 11 do 
edital. 

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; 

10.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou 
“Quadro de Avisos” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o Pregoeiro deverá informar o 
prazo para atendimento da diligência e a data e hora da continuidade da sessão. 

10.9. A proposta de preços deve observar a sequência numérica dos itens/lotes, conforme 
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Termo de Referência, em razão das possíveis divergências nas sequências numéricas 
entre o Edital e o Sistema. Os licitantes deverão observar a descrição detalhada do 
objeto. 

10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro. 

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

10.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

10.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante por meio de 

campo próprio do sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 
11.2. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta nos cadastros inerentes. 

11.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o 
encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio 
eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida em relação à 
integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo Pregoeiro a apresentação 
do original. 

11.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados preferencialmente 
por meio de certificado digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-
Brasil e apresentados conforme item anterior; 

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
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somente em nome da matriz. 
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.9. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR PARA FINS DE HABILITAÇÃO, OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS CONFORME ABAIXO: 

11.10. Habilitação jurídica: 
11.10.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.10.3. No caso de sociedade empresária a: o constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
11.10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
11.10.6. RG e CPF dos sócios, ou Empresário Individual, conforme o caso; 
11.10.7. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade não 
superior a 30 (trinta) dias; 
11.10.8. Certidão Específica expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade não 
superior a 30 (trinta) dias. 
11.11. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
12.11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
12.11.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do processo licitatório; 
12.11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
12.11.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.11.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.11.1.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
12.11.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.12. Qualificação Econômico Financeira: 
11.12.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal e apresentados na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
11.12.1.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, 
a apresentação do Balanço Patrimonial limitar-se-á ao último exercício social. 
11.12.1.2. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial conforme elencado acima, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário e Demonstração de 
Resultado de Exercício-DRE.  
11.12.1.3. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na forma da Lei. 
12.12.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 
expedida no máximo, há 30 (trinta) dias da data fixada para recebimento das propostas. 
12.12.4. GARANTIA DE PROPOSTA - As licitantes deverão comprovar a prestação de 
garantia de proposta de que trata o Art. 58 da Lei 14.133/2021 de demais normas legais 
pertinentes, nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 dessa mesma Lei, no equivalente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação até o dia do certame. Sendo o valor 
de R$ 18.095,02 (dezoito mil, noventa e cinco reais e dois centavos), referente a esta 
licitação.  
12.12.3.1. A garantia referida neste Edital deverá ser apresentada juntamente com os 
documentos exigidos para habilitação, sob pena de inabilitação. 
11.13. Qualificação técnica: 
11.13.1. Registro da empresa e do responsável técnico ou inscrição no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; (EXCETO PARA OS LICITANTES QUE 
COTAREM O ITEM 09 (EXTINTORES)) 
11.13.2. Registro da empresa e do responsável técnico ou inscrição no Conselho Regional 
de Administração – CRA; (EXCETO PARA OS LICITANTES QUE COTAREM OS ITENS 
03 (BANHEIROS QUIÍMICOS) E 09 (EXTINTORES)) 
11.13.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista; (EXCETO PARA OS 
LICITANTES QUE COTAREM O ITEM 09 (EXTINTORES)) 
11.13.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil; (EXCETO PARA OS 
LICITANTES QUE COTAREM O ITEM 09 (EXTINTORES)) 
11.13.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) Administrador; (EXCETO PARA OS 
LICITANTES QUE COTAREM OS ITENS 03 (LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS) e 
09 (EXTINTORES)); 
11.13.6. Apresentação de no mínimo 01 (um) Engenheiro Agrônomo, Sanitarista e/ou 
Sanitário; (APENAS PARA OS LICITANTES QUE COTAREM O ITEM 03 (LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS)); 
11.13.7. Certidão de acervo técnico dos engenheiros acima determinados, atestado 
relativo ao serviço de engenharia emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
(contratantes titulares dos serviços), deverão estar acompanhados dos respectivos 
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Certificados de Acervo Técnico – CAT, expedido pelo CREA das regiões onde os serviços 
tenham sido realizados, compatíveis com objeto da licitação. 
11.13.7.1. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) 
técnico(s) apresentado(s), será feita mediante cópia do contrato (registrado nos Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia – CREA e Administração - CRA) e da Carteira 
Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado 
como integrante do quadro permanente do licitante, comprovado através da Certidão de 
Registro de Quitação – CRQ, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA e Conselho Regional de Administração - CRA ou ainda através da apresentação 
de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrada no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação 
de serviços firmado sob a égide da legislação civil. 
11.13.8. Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos, máquinas e pessoal 
técnico necessário à execução do objeto licitado. 
11.13.9. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante, em plena validade 
(APENAS PARA OS LICITANTES QUE COTAREM O ITEM 03 (LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS)); 
11.13.10. Declaração formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines sanitárias 
apropriadas (banheiros químicos) em perfeito estado de conservação, nos quantitativos 
previstos neste Edital, e que correrão por conta da licitante a ser contratada todas as 
despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem e desmontagem 
e higienização diária, inclusive o fornecimento de materiais e insumos de limpeza e de 
higienização da população (papel higiênico e gel higienizador), bem como que se 
responsabilizará pelo descarte em local devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da 
higienização (apenas para os licitantes que cotarem o Item 03 (LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS); 
11.13.11. A empresa licitante que pretender participar do certame para a prestação de 
serviços de segurança desarmada (ITEM 21) deverá, obrigatoriamente, apresentar 
Autorização de Funcionamento expedida pelo Departamento de Polícia Federal, em plena 
validade. 
11.14. Outros Documentos: 
11.14.1. Alvará de Funcionamento em plena vigência; 
11.14.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) 
11.14.3. Declaração Unificada (ANEXO IV) 
11.14.4. Será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
da respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto 
se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor 
do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a 
cópia da referida legislação ou dispositivo. 
11.14.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, ou, na hipótese de inversão de fases, da 
classificação final dos licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
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de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
11.14.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.14.7. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as 
restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
11.14.8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
11.14.9. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 
11.14.10. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos 
seus Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 
11.14.11. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor, ou seja, após a fase de habilitação e, depois de 
decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, a seu 
critério, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante 
solicitação. 
12.8. Após a fase recursal, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a LICITANTE 
VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração. 
12.9. As decisões dos recursos serão divulgadas na Plataforma de Licitações da 
Licitanet. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat ou Quadro de aviso”), 
e-mail ou publicação em diário oficial do município, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma da licitação ou da proposta/documentação de habilitação apresentada nos autos 
pela licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO CONTRATO 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de 
validade e vigência será de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
15.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
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consignadas no edital. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 
15.5. Será facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos deste Edital 
a Contratante, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
15.8. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial. 
15.9. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II  - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor. 
15.10. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
fornecedora (contratada) com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas deste Edital e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
15.11. Os Contratos poderão ser alterados, na forma dos artigos 124 e ss. e extintos nos 
termos do art. 137 e ss. todos da Lei nº 14.133/2021. 
15.11. O Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
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cento). 
15.12. A Contratante terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato nos termos desse Edital, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
 

16. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. Os serviços serão realizados na cidade de Exu-PE, nos locais especificados de cada 
evento. Serão solicitados os serviços conforme necessidade da Secretaria de Comunicação 
e Eventos de Exu-PE. 
16.2. Os serviços serão prestados conforme requisição da Secretaria de Comunicação e 
Eventos de Exu-PE, de acordo com suas necessidades. A solicitação deverá ser realizada 
com antecedência mínima de 01 (um) dia, para realização dos serviços. 
 
17. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações. 
 
18. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
18.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 19.2. 
observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 desta Lei. 
18.3. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
18.4. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
18.4.1. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
18.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Contratante, o Contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 



 

 

 

 

 

 

 

Endereço: Rua Eufrásio Alencar, n°13 – Centro - Exu-PE 
CNPJ n° 11.040.870/0001-00 │E-mail: licitacao@exu.pe.gov.br 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
18.6.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 19.2. ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 
18.6.2. Na hipótese do inciso II do item 19.2. o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa da Autoridade Máxima competente, conforme o caso. 
18.7. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, à mesma 
caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado. 
18.8. No caso de rescisão bilateral, à empresa contratada caberá o valor dos serviços 
executados e a devolução dos valores caucionados. 
18.9. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a 
empresa contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força 
da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. Do Contratante: 
a) A fiscalização dos serviços, objeto do presente certame, ficará a cargo da 
CONTRATANTE; 
b) O Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, obrigando-se, ainda, a: 
b.1) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais;  
b.2) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela; 
b.3) Atestar a quantidade e qualidade do serviço executado pela empresa Contratada, 
verificando a conformidade dos serviços executados de acordo com as especificações e 
com as quantidades solicitadas na autorização de serviço; 
b.4) A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 
pelo órgão Contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos 
serviços entregues; 
b.5) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
b.6) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
c) Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados pela 
fiscalização; 
d) Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem qualidade, 
deverão ser refeitos pela contratada sem qualquer ônus ou acréscimos de qualquer 
natureza a CONTRATANTE, sendo pagos apenas os serviços considerados aptos pela 
fiscalização; 
19.2. Da Contratada: 
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a) Imediatamente após a formalização do ajuste, realizar a execução do serviço, conforme 
solicitação da Secretaria de Comunicação e Eventos de Exu-PE, deste município e demais 
setores relacionados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente. 
b) Executar os serviços conforme especificações descritas neste Termo de Referência, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, bem como tecnologia adequada, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações vigentes; 
c) Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 
necessário. 
d) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
e) Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, como também os 
encargos que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido;  
g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;  
h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 
20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Exu e mediante prévia e expressa 
autorização da autoridade competente, o contrato poderá, em regime de responsabilidade 
solidaria, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte 
do serviço, até o limite estabelecido de 25%, desde que não alterem substancialmente as 
cláusulas pactuadas. 
20.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 
somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a empresa contratada se 
responsabilizará diretamente e integralmente pela qualidade dos serviços contratados. 
20.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 
responsável perante a Secretaria de Comunicação e Eventos, mesmo que tenha havido 
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços 
integrantes desta licitação. 
20.4. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 
Município de Exu e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma 
espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que pertinente a medição e 
pagamento direto a subcontratada. 
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20.5. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Exu - PE, sendo causa de rescisão 
contratual aquela não devidamente formalizada por aditamento. 
20.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, 
deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de 
sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas com o objeto do contrato. 
20.7. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 
inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada. 
20.8. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento pela efetiva execução dos serviços do objeto deste instrumento será 
efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e 
Justiça do Trabalho; 
21.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará 
a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 
21.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Exu-PE e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
21.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, ou ainda através de sistema 
eletrônico ou informatizado, em nome do Município de Exu-PE, informando o número de 
sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço (se 
houver). 
21.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Exu-PE. 
21.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
21.7. O Município de Exu-PE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
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reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Exu-PE. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Exu-PE. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Exu-PE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/2021); 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 
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14.133/2021) 
22.2.4. Multa: 
22.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% 
a 5% do valor do contrato. 
22.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
22.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor 
do contrato. 
22.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 
22.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
22.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
22.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
22.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
22.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
22.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
22.7.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
22.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
22.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
22.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
22.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
22.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
23.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 
revogar a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
23.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório a ampla defesa. 
23.4. Em caso de revogação, os licitantes terão direito à devolução da documentação e 
respectiva proposta, mediante requerimento ao Pregoeiro. 
23.5. Na decisão da Autoridade Competente ao final da fase recursal, do item 13 deste 
Edital, deverá observar: 
I - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
II - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
III - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO 
24.1. O Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando 
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verificar um viés contínuo de desconformidade da entrega do produto à qualidade exigida. 
24.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação aos produtos solicitados, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissionais exigidas; 
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente edital, do contrato e a 
satisfação do público usuário. 
24.3. O fiscal/gestor do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
24.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
Fornecedora, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente, 
podendo culminar em cancelamento do contrato. 
24.5. A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da 
Fornecedora, cuja produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para 
solicitar a substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso 
para com a população, estiverem drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando 
propina. 
24.6. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do contrato. 
24.7. O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente nos termos do art. 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;  
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF;  
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
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25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU;  
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público;  
25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
25.10. O Edital está disponibilizado, na       íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br,  e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, 
situado na Rua Eufrásio Alencar, 13 - Centro, Exu-PE, CEP: 56.230-000, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, e os avisos também 
estarão disponíveis em: http://www͘.diariomunicipal.c͘om.b͘r/amupe/pesquisar;  
25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação  ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;  
25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  
25.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados;  
25.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido;  
25.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;  
25.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante;  
25.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no endereço: 
http://www͘.diariomunicipal.c͘om.b͘r/amupe/pesquisar; 
25.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria;  
25.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Exu  revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  
derivadas  de  fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes;  
25.20. O Município de Exu poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
25.21. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
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dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, dando ciência a todos os 
termos e obrigações do presente edital com a participação no certame, assumindo ainda, 
todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.22. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
processo, nos termos dos princípios do processo licitatório dispostos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 
25.23. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar 123/2016, Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal nº 1428/2023, 
Decreto Municipal 021/2025 e demais leis e regulamentos vinculativos. 
25.24. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do 
serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e 
ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe 
causado.  
25.25. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
25.26. O PREGOEIRO não se responsabilizará por informações que não lhe forem 
entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 
25.27. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
 
26. DO FORO 
26.1. Fica eleito o foro de Exu-PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Exu-PE, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CÍCERO MARCELINO GONÇALVES 

Secretário Municipal de Comunicação e Eventos 
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO 
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 
30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 

2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª 
GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / 

ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 

2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026) 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 30 DE MAIO DE 2026 / SÃO 
JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 
04 DE JULHO) / 51ª GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / ANIVERSÁRIO DE 
119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO 
(DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026). 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA  
2.1. A presente contratação se faz necessária para o atendimento dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos, que dependem de infraestrutura como, som, palco, gerador, grids, iluminação, painel de led, 
testeira de led, seguranças, bombeiros civis, camarins, grade de isolamento, fechamentos e banheiros químicos, entre 
outros. Tendo em vista, que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal suficiente para atender a demanda, 
justificando assim, a contratação de uma estrutura, bem como mão de obra especializada que assuma os serviços e 
equipamentos a serem licitados. Considerando que o município vem promovendo eventos pela sua grandeza e expressão 
cultural, sendo a terra de Luiz Gonzaga, o Rei do Baião, atendendo o seu calendário festivo e nossas manifestações 
culturais. Os eventos relacionados a seguir, serão realizados em locais descritos em Exu-PE, visando proporcionar ao 
público em geral, eventos gratuitos na promoção do lazer, gerando inclusão, renda e desenvolvimento do município, 
dinamizando a economia criativa, buscando também, a valorização dos artistas locais e regionais que terão a 
oportunidade de expor seus talentos. Contudo, fortalecendo Exu, como destino turístico no sertão pernambucano, 
consagrando uma história viva, pela memória e obra de Gonzagão, que tanto cantou e celebrou o nordeste brasileiro. 
 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 2026:  
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NOME DO EVENTO DATA LOCAL 

TRADICIONAL FESTA DE MAIO 30/MAIO 
PRAÇA DE EVENTOS 
FRANCISCO DE MIRANDA 
PARENTE 

SÃO JOÃO DO GONZAGÃO 05 E 06/JUNHO 
PRAÇA DE EVENTOS 
FRANCISCO DE MIRANDA 
PARENTE 

SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO 
SÍTIO GERMANO 

04/JULHO 
SÍTIO GERMANO (ZONA RURAL 
DE EXU) 

51ª GRANDE VAQUEJADA DE 
EXU 

04 E 05/SETEMBRO 
PARQUE DE VAQUEJADA E 
EVENTOS LUIZ GONZAGA 

ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
EXU 

08/SETEMBRO 
PRAÇA DE EVENTOS 
FRANCISCO DE MIRANDA 
PARENTE 

FESTIVAL VIVA GONZAGÃO 11/DEZEMBRO 
PRAÇA DE EVENTOS 
FRANCISCO DE MIRANDA 
PARENTE 

TRADICIONAL RÉVEILLON DE 
EXU 

31/DEZEMBRO 
PRAÇA DE EVENTOS 
FRANCISCO DE MIRANDA 
PARENTE 

 
3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 
3.1. Conforme planilha em anexo. 
 
4 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO/FONTE DE RECURSOS 
4.1. O recurso financeiro que vai custear a aquisição em apreço deverá ocorrer através da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 12- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE. 
Unidade: 01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE 
Funcional: 13 392 1027 2159 0000 - APOIO AOS EVENTOS/FESTAS CULTURAIS, POPULARES, TRADICIONAIS E 
EDUCACIONAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. Os serviços serão realizados na cidade de Exu-PE, nos locais especificados de cada evento. Serão solicitados os 
serviços conforme necessidade da Secretaria de Comunicação e Eventos de Exu-PE. 
 
6 – PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO  
6.1 Os serviços serão prestados conforme requisição da Secretaria de Comunicação e Eventos de Exu-PE, de acordo 
com suas necessidades. A solicitação deverá ser realizada com antecedência mínima de 01 (um) dia, para realização 
dos serviços. 
  
7 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
7.1. REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO, para o acompanhamento e fiscalização:  
Fiscal: Cícero Marcelino Gonçalves – Cargo: Secretário, E-mail: secom.eventos@exu.pe.gov.br 
CPF 073.951.384-22 
___________________________________ 
 
Suplente: Rodrigo Moreira Bezerra – Cargo: Secretário Executivo, E-mail: secom.eventos@exu.pe.gov.br 
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CPF: 070.374.894-76 
___________________________________ 
 
8 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. São obrigações e direitos do: 
 
1. CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
às formalidades pactuadas. 
Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, por assinatura no referido documento e entregar a via própria 
ao fornecedor. 
 
2. CONTRATADO: 
Imediatamente após a formalização do ajuste, realizar a execução do serviço, conforme solicitação da Secretaria de 
Comunicação e Eventos de Exu-PE, deste município e demais setores relacionados, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente.  
Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 
repartições públicas,  
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se  
necessário.  
Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta 
e da Licitação e seus anexos.  
Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, como também os encargos que venham a incidir sobre o 
objeto do presente Contrato.  
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados; 
Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 
9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
9.1. Executar os serviços do contrato conforme especificados nos itens 5 e 6; 
Manter todas as obrigações assumidas e qualificações exigidas nesta licitação e obedecer rigorosamente a todas as 
obrigações impostas no item 8.  
 
 

Exu-PE, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
_____________________________________ 
Cícero Marcelino Gonçalves 
Secretário Municipal de Comunicação e Eventos 
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ANEXO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 

ÁREA DE ACESSIBILIDADE PCD CONTENDO 01 
RAMPA DE 1 M, PISO ELEVADO EM 
PRATICÁVEIS DE 40 CM, COM 36M² DE 
EXTENSÃO, CERCADO POR BARRICADAS DE 
36M². 

DIÁRIAS 08 R$ 7.895,30 R$ 63.162,40 

02 

ARQUIBANCADA DE GRANDE PORTE – 
LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 07 (SETE) 
DEGRAUS, ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, 
MODULÁVEL A CADA 2.2M, FUSOS DE 
NIVELAMENTO, ASSENTO EM MADEIRA 
COMPENSADO 20MM COM BORDAS METÁLICAS 
E ENCAIXES, GUARDA CORPO E CORRIMÃO 
METÁLICO, BARRAS DE COM TRAVAMENTO EM 
TODA ESTRUTURA E BASE EM CHAPA 
METÁLICA 0=1/4 INCLUINDO FECHAMENTO NO 
FUNDO E NAS LATERAIS, COM NO MÍNIMO 30 
METROS LINEAR, COM CAPACIDADE PARA 
1.000 PESSOAS. 

DIÁRIAS 02 R$ 12.666,67 R$ 25.333,34 

03 

BANHEIROS QUÍMICOS, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAIS, 
PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 
1,10M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. SENDO 31 BANHEIROS 
POR DIÁRIA: 30 CONVENCIONAL E 01 BANHEIRO 
ESPECÍFICO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(PCD) COM MEDIDAS PADRÃO. PARA SEREM 
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE EXU-PE DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

DIÁRIAS 12 R$ 11.057,17 R$ 132.686,04 

04 

BARRICADAS DE CONTENÇÃO, 50 METR0S DE 
BARRICADAS MEDINDO 1M DE COMPRIMENTO 
E 1.2M DE ALTURA PARA SEREM INSTALADOS 
NO MUNICÍPIO DE EXU-PE DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

DIÁRIAS 08 R$ 1.976,40 R$ 15.811,20 
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05 

CAMARINS TIPO I: 08 (OITO) CAMARINS CADA 
UM MEDINDO 4.00M X 4.00M, EM ESTRUTURA 
EM PERFIL DE ALUMÍNIO PADRÃO OCTANORM, 
FECHAMENTO EM PAINEL TS FORMICADO NA 
COR BRANCA, COM PISO ELEVADO DE 10CM DE 
ALTURA COM FORRAÇÃO EM CARPETE, NA 
COR GRAFITE,  COM INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
CONTENDO 03 (TRÊS) TOMADAS TRI POLAR, 04 
(QUATRO) ARANDELAS COM LÂMPADAS DE 
100WATTS E AR-CONDICIONADO DE 
12.000BTUS. 

DIÁRIAS 09 R$ 15.702,00 R$ 141.318,00 

06 

CENOGRAFIA DO PALCO, EM PVC, ACRÍLICO, 
ISOPOR ESPECÍFICO, TECIDOS, LONAS E LED. 
PROJETO COMPLETO PARA ILUMINAÇÃO 
CENOGRÁFICA E CENÁRIO TEMÁTICO DO 
EVENTO. 

DIÁRIAS 09 R$ 19.400,55 R$ 174.604,95 

07 

CENOGRAFIA E AMBIENTAÇÃO DE VIA 
PRINCIPAL. TOTENS, PORTAIS EM GRID, 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA, SINALIZADORES DO 
EVENTO, E ADEREÇOS TEMÁTICOS. 

DIÁRIAS 05 R$ 16.900,00 R$ 84.500,00 

08 

DISCIPLINADORES: 300M, O DISCIPLINADOR É 
UTILIZADO PARA ORDENAR FILAS DE ACESSO 
DE PESSOAS EM LOCAIS. O DISCIPLINADOR DA 
ST ESTRUTURAS MEDE 2M DE COMPRIMENTO 
E 1M DE ALTURA PARA SEREM INSTALADOS NO 
MUNICÍPIO DE EXU-PE, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

DIÁRIAS 09 R$ 4.722,22 R$ 42.499,98 

09 

EXTINTORES - LOCAÇÃO DE 10 EXTINTORES, 
QUE ATENDAM A LEGISLAÇÃO EXIGIDA PELO 
CORPO DE BOMBEIROS DE PERNAMBUCO, 
COM PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO, SUPORTE E 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL, ATENDENDO O 
PRAZO DE VALIDADE DA SUBSTÂNCIA. 

DIÁRIAS 09 R$ 1.214,74 R$ 10.932,66 

10 

GRID PARA ILUMINAÇÃO (PALCO): MONTADA 
EM Q30 + Q50 TRASEIRA, MEDINDO 5MA X 12ML 
X 10F COM 2 PASSADAS PARALELAS + 2 
PASSADAS DE 4M EM DIAGONAL, 
ATERRAMENTO CIMA E BAIXO. 

DIÁRIAS 09 R$ 8.050,14 R$ 72.451,26 

11 

GRUPO GERADOR, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, 
SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 
KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 
HZ, COM OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS 
PARA LIGAÇÃO. 02 GERADORES POR DIÁRIA, 
PELO PERÍODO DE 10H. PARA SEREM 
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE EXU-PE DE 

DIÁRIAS 10 R$ 7.533,00 R$ 75.330,00 
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ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

12 

HOUSE MIX. ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
EM GRID MEDINDO 25M² POR 08 M DE ALTURA, 
COM LONAS E PISO ESPECÍFICO, 
CONTORNADA COM PAINÉIS DE LED MODELO 
P3 EM ALTA RESOLUÇÃO MEDINDO 20 M² 
COBRINDO A FACHADA DE ACORDO COM AS 
MEDIDAS DA HOUSE. 

DIÁRIAS 02 R$ 9.964,25 R$ 19.928,50 

13 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: CONTENDO: 
60 REFLETORES PAR 64- FOCOS 01, 02 E 05 
LÂMPADAS DE 1.000W CADA OU PARLED DE 5W 
RGBW, 40 MOVING BEAM 7R, 12 MOVING WASH, 
20 STROBO ATOMIC 1000W LED, 8 MINI BRUTT 
06 LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
3000W COM VENTILADORES, 01-MESA GRAND 
MA2 LIGHT , 02 CANHÕES SEGUIDORES 
FLOOWER 1.200, 8 COOBER 300W, 5 RACK 
DIMMER HPL, 12 CANAIS, 2000W POR CANAL, 
CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O 
SISTEMA, 01-OPERADOR TÉCNICO, 02-
AUXILIARES TÉCNICOS. AS MARCAS 
PRESENTES NO ITEM SÃO DE REFERÊNCIA E 
PODEM SER ATENDIDOS COM SIMILARES, E 
AINDA PODENDO SER TROCADA POR ALGO DE 
MESMO VALOR DE LOCAÇÃO EM ACORDO COM 
A BANDA A SER APRESENTADA E A EMPRESA 
GANHADORA. 

DIÁRIAS 09 R$ 11.523,00 R$ 103.707,00 

14 

ISOLAMENTO METÁLICO:  PLACAS DE 
METALON, 2,20 X 2,20 COR BRANCA OU PRETA, 
PARA USO   EM ISOLAMENTOS DOS BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS E MASCULINO, ÁREA DE 
PRODUÇÃO E VEÍCULOS DAS BANDAS. 

DIÁRIAS 1800 R$ 45,71 R$ 82.278,00 

15 

PAINÉIS DE LED OUTDOOR COM PLACAS 
MODELO P3 EM ALTA RESOLUÇÃO MEDINDO 80 
M² PARA SEREM INSTALADOS NO MUNICÍPIO 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIAS 09 R$ 13.701,72 R$ 123.315,48 

16 

PALCO 14X10M. 14 M DE CUMPRIMENTO (BOCA 
DE CENA) POR 10 M DE PROFUNDIDADE, COM 
FRENTE PERSONALIZADA COM LAYOUT DO 
EVENTO MEDINDO 26 M DE FRENTE TOTAL DO 
PALCO, CONFORME PROJETO DE LAYOT TODO 
EM LED E APLICAÇÕES EM PVC 
PERSONALIZADO. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
MEDINDO 14 METROS POR 10 METROS DE 

DIÁRIAS 07 R$ 14.795,71 R$ 103.569,97 
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PROFUNDIDADE, PISO DO PALCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 
20MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE 
2,00M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE 
DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, COM 
FRENTE TEMÁTICA, EM LED, APRESENTANDO 
LAYOUT ESPECÍFICO DA IDENTIDADE VISUAL 
DO EVENTO, ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 12 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M 
CADA, ESCADA DE ACESSO. 01 PALCO X 01 
DIÁRIAS, COM 01 PASSARELA DE NO MÍNIMO 08 
METROS EM FORMATO DE “T”, COM BORDAS 
EM LED. TODA A ESTRUTURA PARA SER 
INSTALADA NO ESPAÇO DO EVENTO, EM EXU-
PE DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

17 

PALCO 20X12M. 20M DE CUMPRIMENTO (BOCA 
DE CENA) POR 12M DE PROFUNDIDADE, COM 
FRENTE PERSONALIZADA COM LAYOUT DO 
EVENTO MEDINDO 36 M DE FRENTE TOTAL DO 
PALCO, CONFORME PROJETO DE LAYOT TODO 
EM LED E APLICAÇÕES EM PVC 
PERSONALIZADO. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
MEDINDO 20 METROS POR 12 METROS DE 
PROFUNDIDADE, PISO DO PALCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 
20MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE 
2,00M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE 
DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, COM 
FRENTE TEMÁTICA, EM LED, APRESENTANDO 
LAYOUT ESPECÍFICO DA IDENTIDADE VISUAL 
DO EVENTO, ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 12 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M 
CADA, ESCADA DE ACESSO. 01 PALCO X 01 
DIÁRIAS, COM 01 PASSARELA DE NO MÍNIMO 12 
METROS CADA LADO EM FORMATO DE “T”, COM 
BORDAS EM LED. TODA A ESTRUTURA PARA 
SER INSTALADA NO ESPAÇO DO EVENTO, EM 
EXU-PE DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO. 

DIÁRIAS 02 R$ 21.988,46 R$ 43.976,92 

18 

PIROTECNIA: FOGOS DE ARTÍFICIO, DE VÁRIAS 
CORES E FORMATOS, SEM ESTAMPIDO, COM 
DURAÇÃO DE 5 MINUTOS DE APRESENTAÇÃO. 
CONTENDO ALVARÁ DE BOMBEIROS E EPI,s 
NECESSÁRIOS. 

DIÁRIAS 02 R$ 10.500,00 R$ 21.000,00 
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19 
PISO EASYFLOOR, MEDINDO 500 M², PARA 
INSTALAÇÕES EM ÁREAS ESPECÍFICAS DO 
EVENTO, ALINHADAS EM PROJETO. 

DIÁRIAS 02 R$ 36,29 R$ 72,58 

20 

PORTAL DE ENTRADA: LOCAÇÃO DE GRID Q30, 
50 METROS DE ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO, COM PAINÉIS DE LED MODELO 
P3 EM ALTA RESOLUÇÃO MEDINDO 20 M² 
COBRINDO A FACHADA, PARA SEREM 
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE EXU-PE, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO EM PROJETO DO EVENTO. 

DIÁRIAS 08 R$ 7.715,67 R$ 61.725,36 

21 

SEGURANÇA DESARMADA, REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 30 (TRINTA) SEGURANÇAS 
DESARMADOS COM EXPERIÊNCIA EM 
EVENTOS, COM SERVIÇO A SER PRESTADO EM 
01 DIÁRIA. 

DIÁRIAS 09 R$ 8.611,47 R$ 77.503,23 

22 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DO EVENTO, COM 
CÂMERAS PROFISSIONAIS, GRUA E 
EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
TRANSMISSÃO ON-LINE E NOS TELÕES DO 
EVENTOS EM ALTA QUALIDADE DIGITAL. 

DIÁRIAS 09 R$ 5.389,13 R$ 48.502,17 

23 
SOCORRISTAS: 05 PROFISSIONAIS 
DEVIDAMENTE CAPACITADOS COM 
EXPERIÊCIA EM EVENTOS. 

DIÁRIAS 09 R$ 2.298,20 R$ 20.683,80 

24 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA 
ATENDER QUALQUER ATRAÇÃO NACIONAL:01 
CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS PM5DRH PARA 
ATENDER O PALCO, 04 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ; MULTICABOS 
56 VIAS COM MAIS 08 VIAS PARA CANAIS 
AUXILIARES, COM SPLITER, DE 50 METROS OU 
MAIS; 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, 
ESTÉREO, COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS COM 
MULTICABOS EXCLUSIVO, QUE ATENDA A 
TODA NECESSIDADE DO EQUIPAMENTO;24 
CAIXAS DE SUB WOOFER COM 02 FALANTES DE 
18”, 1600 W RMS; 24 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO 
LINE ARRAY COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 
VIAS OU EQUIVALENTE, QUE PRODUZA NO 
MÍNIMO 110 DBA A 25 METROS DO PALCO; 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA; 
CABEAÇÃO DE AC COM 50 METROS MÍNIMO; 01 
APARELHO DE CD OU DVD QUE REPRODUZA 
MP3; 02 EQUALIZADORES ANALÓGICOS DE 31 
BANDAS PARA O SISTEMA DE PA , 01 

DIÁRIAS 09 R$ 24.400,18 R$ 219.601,62 
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INTERCOMUNICADOR ENTRE AS MESAS DE PA 
E DE MONITOR; FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO 
DO SISTEMA, 10 MONITOR CM 400, UM 
CONSOLE DIGITAL DE 48 CANAIS MIX HACK 
PARA PA COM 32 AUXILIARES, 01 
PROCESSADOR DE SISTEMA ESTÉREO, COM 2 
ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDE FILL; 01 
SIDE FILLS, CADA UM COM, 01 SIDE KF 3 VIAS 
COM 02 SUBWOOFER COM 02 FALANTES DE 
18”,02 CAIXAS DE 2 OU 3 VIAS (GRAVES, 
MÉDIOS GRAVES E MEDIAS ALTAS); 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA. 

25 
TENDA GALPÃO MEDINDO 15X20M PARA 
SEREM INSTALADOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

DIÁRIAS 09 R$ 5.000,86 R$ 45.007,74 

VALOR TOTAL: R$ 1.809.502,20 
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO 
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 
30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 

2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª 
GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / 

ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 

2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026) 
 

ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 em epigrafe que 
tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA 
DE MAIO (DIA 30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE 
JUNHO DE 2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE 
JULHO) / 51ª GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) 
/ ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) 
/ TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026, conforme segue: 
 

ITEM Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 xx xx xx R$ R$ 
... xx xx xx R$ R$ 
... xx xx xx R$ R$ 

 
Informar Valor total R$... 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
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A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO 
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 
30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 

2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª 
GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / 

ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 

2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026) 
 

ANEXO - III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU, ESTADO DO PERNAMBUCO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2026  
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida 
na (endereço completo), neste ato representada por (Nome completo, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão, endereço completo), no uso de suas atribuições legais, 
 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da 
Lei, que atende plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a 
sua participação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos 
públicos. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 
9º e 14º da Lei nº 14.133/2021. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei nº 
14.133/2021. 
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DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenadas 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
DECLARA que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
DECLARA que minha proposta econômica terá validade de 60 (sessenta) dias nos termos 
do edital, estando ciente da obrigação de firmar negócio jurídico assim que convocado 
dentro deste prazo, sob pena das sanções legais. 
 
DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas. 
 
DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da 
responsabilidade pela veracidade das informações, na forma da lei. 
 
 
.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 
Nome e assinatura do declarante Responsável pela Empresa (Carimbo com CNPJ) 
 

 
(Obs.: se for assinado eletronicamente deve ser enviado com verificação de 

conformidade) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA 

E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 30 
DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 2026) / 
SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª GRANDE 

VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / ANIVERSÁRIO DE 119 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE SETEMBRO DE 2026) / 
FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / TRADICIONAL 

RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026) 
 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ARP Nº _______/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrada no CNPJ do MF sob o n° 
11.040.870/0001-00, com sede na Rua Eufrásio Alencar, 13, Bairro Centro, nesta Cidade do 
EXU – PE, CEP 56230-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ PINTO SARAIVA JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sítio Jatobá, 114 - Zona Rural, nesta Cidade de Exu-PE, inscrita no CPF sob o 
nº 007.525.184-10, RG n° 4845693 SSP/PE, institui a presente ARP – Ata de Registro de 
Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 075/2025, 
do tipo MENOR   PREÇO, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA 
PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL 
FESTA DE MAIO (DIA 30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 
DE JUNHO DE 2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE 
JULHO) / 51ª GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / 
ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / 
TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026), processada nos 
termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026, e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA a qual se constitui em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta na Lei Federal nº 14.133/2021, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente 



 

 

 

 

 

 

 

Endereço: Rua Eufrásio Alencar, n°13 – Centro - Exu-PE 
CNPJ n° 11.040.870/0001-00 │E-mail: licitacao@exu.pe.gov.br 

 

a REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA 
E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 30 DE MAIO DE 
2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 2026) / SÃO JOÃO DO 
GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª GRANDE VAQUEJADA DE 
EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA 
GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 
31 DE DEZEMBRO DE 2026) cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 
licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 

Fornecedor Beneficiário:   
CNPJ:   
Endereço:   
Telefones:   
Representante Legal:   
Identidade e CPF:   
E-mail:   

 
ITENS: 
 

 
Item 

 
Descrição do Serviço  

 
Unid 

 
Quant 

Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

01      
1. O valor total desta Ata é de R$(...) ((...)) 
 
2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de 
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 
no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem 
ser totalmente observados e cumpridos: 
 
a) Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto; 
b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) 
registrado(s); 
 
c) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2026. 
 
3. Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos 
órgãos participantes estão dispostos neste documento. 
2 
4. O MUNICÍPIO DE EXU-PE é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento desta Ata de Registro de 
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Preços. 
 
5. A presente ARP vigorará por um período de 12 meses, contados a partir da data 
sua publicação na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE EXU-PE. 
 
6. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente 
pelo órgão gerenciador e/ou por cada um das secretarias e fundos pertencentes ao município, 
bem como qualquer ente que demonstre interesse, desde que devidamente autorizado pelo 
órgão gerenciador, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação 
vigente. 
 
7. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
8. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no 
Edital nº 021/2026 e seus anexos. 
 
9. A presente ARP poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou entidade 
não participante do  certame licitatório para contratação(ões) por ADESÃO. 
 
10. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da 
presente ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo 
a todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes 
aos procedimentos de  gestão. 
 
11. Cabe ao Órgão Gerenciador, conforme regulamento operacional interno, as 
atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 
a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, 
devidamente assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, 
devidamente assinadas e publicadas; 
c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 
durante toda sua vigência; 
d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
Órgão Gerenciador com base na presente ARP, inclusive indicando providências 
complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da 
pretensão, observada a legislação   vigente; 
e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente; 
f) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de 
preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
g) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas 
pelo Órgão Gerenciador; 
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h) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
12. Ao os órgão pertencentes ao Órgão Gerenciador cabe: 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao Órgão Gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociações de preços; 
c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos   do 
objeto registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem 
como a utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no 
certame; 
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na ARP, informando ao Órgão Gerenciador qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
 
13. O fornecedor cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, bem como assinar 
o termo de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 
b) Aceitar a adesão da referida ARP por órgão não participante; 
c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados  no termo de referência integrante da presente ARP, como também 
na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente 
de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo Órgão 
Gerenciador, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados 
no subitem 1. Desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) 
e aceito(s) pelo Órgão Gerenciador; 
e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Órgão Gerenciador e/ou pelo(s) participante(s), referentes ao cumprimento 
das obrigações firmadas na presente ARP; 
f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins 
de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir 
da data de homologação do procedimento licitatório; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na ARP; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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14. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto 
registrado, como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em 
forma de extrato, na Imprensa oficial. 
15. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida  no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador providenciar a convocação do 
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado, por cada item 
do objeto registrado. 
16. Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será 
o respectivo registro  cancelado, por cada item do objeto registrado, mantendo-se hígidas e 
vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 
17. Toda alteração da presente ARP será publicada na Imprensa oficial. 
18. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no termo de referência, sem 
prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 
19. Cabe a cada órgão ou entidade pública contratante a realização de procedimento 
para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento do particular  contrato. 
20. O registro poderá ser CANCELADO: 
a) Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 
a. Não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP; 
b. Recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante; 
c. Der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; 
d. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro 
de preços; 
e. Não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação; 
f. Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
g. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
h. Existentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 
b) Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior 
ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, aceito pelo Órgão Gerenciador, que comprovadamente venha 
a comprometer a perfeita execução contratual. 
21. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 
fundamentado da autoridade competente no Órgão Gerenciador. 
 
22. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com   a Lei nº 14.133/2021, e pela legislação vigente. 
 
23. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca de 
Exu, Estado de Pernambuco. 
 

Exu-PE, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
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__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU 

JOSÉ PINTO SARAIVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

__________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. 
Nome__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
2.Nome:____________________________________ 
CPF: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO 
E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 
30 DE MAIO DE 2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 

2026) / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª 
GRANDE VAQUEJADA DE EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / 

ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE 
SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 

2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2026) 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2026 
CONTRATO Nº _____/2026 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrada no CNPJ do MF sob o n° 
11.040.870/0001-00, com sede na Rua Eufrásio Alencar, 13, Bairro Centro, nesta Cidade do 
EXU – PE, CEP 56230-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ PINTO SARAIVA JÚNIOR, brasileiro, casado, servidor público, 
residente e domiciliado no Sítio Jatobá, 114 – Zona Rural, nesta Cidade de Exu-PE, nesta 
Cidade de Exu-PE, inscrita no CPF sob o nº 007.525.184-10, RG n° 4845693 SSP/PE, e do 
outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada 
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
021/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO E 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
NOS EVENTOS RELACIONADOS: TRADICIONAL FESTA DE MAIO (DIA 30 DE MAIO DE 
2026 / SÃO JOÃO DO GONZAGÃO (DIAS 05 E 06 DE JUNHO DE 2026) / SÃO JOÃO DO 
GONZAGÃO NO SÍTIO GERMANO (DIA 04 DE JULHO) / 51ª GRANDE VAQUEJADA DE 
EXU (DIAS 04 E 05 DE SETEMBRO DE 2026) / ANIVERSÁRIO DE 119 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE EXU (DIA 08 DE SETEMBRO DE 2026) / FESTIVAL VIVA 
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GONZAGÃO (DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2026) / TRADICIONAL RÉVEILLON DE EXU (DIA 
31 DE DEZEMBRO DE 2026). 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Edital nº 021/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO, observadas as especificações 
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1      
      

VALOR TOTAL  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como 
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento pela efetiva execução dos serviços do objeto deste 
instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior, à CONTRATADA, através da 
Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto 
do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e 
Justiça do Trabalho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela 
CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a 
realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-
se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Exu-PE e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar 
na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, ou ainda através de 
sistema eletrônico ou informatizado, em nome do Município de Exu-PE, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço (se 
houver). 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Exu-PE. 
PARÁGRAFO SEXTO - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
PARÁGRAFO SÉTIMO – O Município de Exu-PE poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
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uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Exu-PE. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Exu-PE. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Exu-PE quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 
021/2026  –  pregão eletrônico e consequente contrato, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão: 12- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE. 
Unidade: 01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DE EXU-PE 
Funcional: 13 392 1027 2159 0000 - APOIO AOS EVENTOS/FESTAS CULTURAIS, 
POPULARES, TRADICIONAIS E EDUCACIONAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter 
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão 
reajustados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos 
casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de 
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de 
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a 
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços objeto deste contrato, deverão ser prestados, de acordo o especificado do ANEXO 
I do Termo de Referência do Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos, em especial nos seus itens 5, 6 e 8 do Termo de Referência e Item 
16 do Edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão realizados na cidade de Exu-PE, nos locais 
especificados de cada evento. Serão solicitados os serviços conforme necessidade da 
Secretaria de Comunicação e Eventos de Exu-PE 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados conforme requisição da Secretaria de 
Comunicação e Eventos de Exu-PE, de acordo com suas necessidades. A solicitação deverá 
ser realizada com antecedência mínima de 01 (um) dia, para realização dos serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é por 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, 
através de Termo Aditivo, conforme art. 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado 
do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 
momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento 
que o acompanha, o romaneio é assinado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, 
da qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 
especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o disposto no Termo de Referência, como quantidade 
insuficiente ou especificação diversa do contratado. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com 
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do 
prazo a ser determinado, a correção necessária. 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de serviço executado em desconformidade com o 
especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração (lapso temporal 
que achar conveniente), para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a 
partir da data da notificação da contratada. O detentor do Contrato ficará obrigada a substituir, 
às suas expensas, o item do objeto que for recusado. A CONTRATANTE não está obrigada a 
receber produtos diversos do licitado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e 
estar em conformidade com as normas exigidas. Na prestação dos serviços serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do 
Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta, ou, por convenção da 
administração, entregar produto cuja qualidade seja reconhecidamente superior à 
contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer 
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas de 
deslocamento e transporte para entrega dos produtos/equipamentos. 
2.  
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, 
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 
desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional 
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e Água 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 
fizerem necessários, para a execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando 
o desperdício de água. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas 
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 
PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 
serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por 
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando 
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, 
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a 
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a 
fim de reduzir a impressão de documentos; 
a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, itens vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas 
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2026  e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE 
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 
(três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2026, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
administração pública municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os 
objetivos da licitação, serão aplicadas as sanções previstas no Edital e seus Anexos, bem como 
na legislação que rege o presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO (EXTINÇÃO CONTRATUAL) 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021. 
e) A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas que tratem da matéria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais 
do MUNICÍPIO DE EXU-PE, bem como no PNCP, em cumprimento ao disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Exu o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, 
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração, ainda que tenha dado causa. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo 
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os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o 
Prefeito Municipal de Exu. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 
14.133/2021. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 021/2026 – Pregão Eletrônico e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO, para o acompanhamento e fiscalização: 
Fiscal: Cícero Marcelino Gonçalves – Cargo: Secretário, E-mail: 
secom.eventos@exu.pe.gov.br 
CPF 073.951.384-22 
 
Suplente: Rodrigo Moreira Bezerra – Cargo: Secretário Executivo, E-mail: 
secom.eventos@exu.pe.gov.br 
CPF: 070.374.894-76 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico 
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Exu, estado do Pernambuco, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

Exu-PE, XX de XXXXXXXX de 2026. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU 
JOSÉ PINTO SARAIVA JÚNIOR 

Prefeito 
Contratante 

___________________________________ 
 
 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________ 

 
 
 
______________________________________ 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

 

  


